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PORTARIA No- 109, DE 26 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO
PRETO/ MG - UFOP, e dá outras provi-
dências.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na Portaria ME nº 175, de
24 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO/MG - UFOP, visando o apoio financeiro para a
realização do Projeto de Pesquisa: "Lazer e Esporte em Ouro Preto e
Mariana: Estudo de Espaços e Equipamentos", conforme segue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO

PRETO/MG - UFOP
Unidade Gestora: 154046 Gestão: 15263
Programa: Esporte e Lazer da Cidade - 1250
Ação: Fomento a Pesquisas para o Desenvolvimento de Po-

líticas Sociais de Esporte Recreativo e de Lazer - Rede Cedes -
Nacional;

Funcional Programática: 27.812.1250.2426.0001
Natureza da despesa:
33.90.18 R$24.910,40 (Vinte e quatro mil, novecentos e dez

reais e quarenta centavos)
33.90.30 R$1.071,40 (Hum mil, setenta e um reais e qua-

renta centavos)
33.90.39 R$10.000,00 (Dez mil reais)
44.90.52 R$13.725,00 (Treze mil setecentos e vinte e cinco

reais)
Fonte: 100
Valor: R$ 49.706,80 (Quarenta e nove mil setecentos e seis

reais e oitenta centavos)
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de

Esporte e de Lazer exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto dessa descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º A Universidade Federal de Ouro Preto/MG - UFOP
deverá restituir ao Ministério do Esporte os créditos transferidos e
não empenhados até o final do exercício de 2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

PORTARIA No- 110, DE 26 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - UFSM, e dá outras providên-
cias.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na Portaria ME nº 175, de
24 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA-UFSM, visando o apoio financeiro para a rea-
lização do Projeto de Pesquisa "Demandas de esporte e lazer para a
juventude: um estudo diagnóstico nos municípios de Novo Hamburgo
e Santa Maria- RS", conforme segue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA-UFSM
Unidade Gestora: 153164 Gestão: 152238
Programa: Esporte e Lazer da Cidade - 1250
Ação: Fomento a Pesquisas para o Desenvolvimento de Po-

líticas Sociais de Esporte Recreativo e do Lazer - Rede Cedes Na-
cional;

Funcional Programática: 27.812.1250.2426.0001
Natureza da despesa:
33.90.18 R$27.000,00 (Vinte e sete mil reais)
33.90.30 R$2.176,80 (Dois mil, cento e setenta e seis reais e

oitenta centavos)
33.90.36 R$300,00 (Trezentos reais)
33.90.39 R$10.564,00 (Dez mil, quinhentos e sessenta e qua-

tro reais)
44.90.52 R$9.898,00 (Nove mil oitocentos e noventa e oito

reais)
Fonte: 100
Valor: R$ 49.938,80 (quarenta e nove mil novecentos e trinta

e oito reais e oitenta centavos)
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de

Esporte e de Lazer exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto dessa descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º A Universidade Federal de Santa Maria-UFSM de-
verá restituir ao Ministério do Esporte os créditos transferidos e não
empenhados até o final do exercício de 2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

PORTARIA No- 111, DE 26 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE - UFS, e dá outras providências.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na Portaria ME nº 175, de
24 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE - UFS, visando o apoio financeiro para a realização do
Projeto: "Memórias do Curso de Educação Física da Universidade
Federal de Sergipe: trajetórias de formação", conforme segue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-

PE - UFS
Unidade Gestora: 154050 Gestão: 15267
Programa: Esporte e Lazer da Cidade - 1250
Ação: Fomento a Pesquisas para o Desenvolvimento de Po-

líticas Sociais de Esporte Recreativo e de Lazer - Rede Cedes -
Nacional;

Funcional Programática: 27.812.1250.2426.0001
Natureza da despesa:
33.90.18 R$8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais)
33.90.30 R$3.800,00 (Três mil e oitocentos reais)
33.90.39 R$7.750,00 (Sete mil, setecentos e cinqüenta

reais)
44.90.52 R$5.000,00 (Cinco mil reais)
Fonte: 100
Valor: R$ 24.950,00 (vinte e quatro mil novecentos e cin-

qüenta reais)
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de

Esporte e de Lazer exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto dessa descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º A Universidade Federal de Sergipe - UFS deverá
restituir ao Ministério do Esporte os créditos transferidos e não em-
penhados até o final do exercício de 2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

PORTARIA No- 119, DE 27 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro
ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE - IFECT/RN,
e dá outras providências.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na Portaria ME nº 175, de
24 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE - IFECT/RN, visando o apoio financeiro para apoiar o XI
Seminário de Lazer em Debate, conforme segue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE -
IFECT/RN

Unidade Gestora: 153024 Gestão: 15218
Programa: Esporte e Lazer da Cidade - 1250
Ação: Promoção de Eventos Científicos e Tecnológicos vol-

tados ao Desenvolvimento de Políticas Sociais do Esporte Recreativo
e de Lazer

Funcional Programática: 27.812.1250.2428.0001
Natureza da despesa:
33.90.30 R$1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais).
33.90.36 R$3.500,00 (Três mil e quinhentos reais)
33.90.39 R$22.333,10 (Vinte e dois mil, trezentos e trinta e

três reais e dez centavos).
Fonte: 100
Valor: R$ 27.233,10 (Vinte e sete mil, duzentos e trinta e três

reais e dez centavos).
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de

Esporte e de Lazer exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto dessa descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE - IFECT/RN
deverá restituir ao Ministério do Esporte os créditos transferidos e
não empenhados até o final do exercício de 2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 196, DE 31 DE MAIO DE 2010

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto no 84.669,
de 29 de abril de 1980, resolve:

Art. 1o Anular as Portarias nos 277, de 14 de maio de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2007, Seção
1, página 55; 392, de 3 de julho de 2007, publicada no Diário Oficial
da União de 4 de julho de 2007, Seção 1, página 123 e 45, de 29 de
janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
janeiro de 209, Seção 1, página 112.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

PORTARIA Nº 197, DE 31 DE MAIO DE 2010

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de
28 de maio de 2003 e no Decreto no 6.101, de 26 de abril de 2007,
resolve:

Art. 1o Instituir Grupo de Trabalho - GT com o propósito de
estruturar o projeto estratégico de elaboração do Programa de Pa-
gamento por Serviços Ambientais Urbanos.

Art. 2o São atribuições do GT:
I - desenvolver o modelo e operacionalização do Programa

de Pagamento por Serviços Ambientais Urbanos;
II - definir fontes de recursos para o Programa; e
III - definir forma de repasse dos recursos.
Art. 3o O GT será constituído por representantes convidados

dos seguintes órgãos da Administração Pública Federal:
I - Ministério do Meio Ambiente;
II - Ministério das Cidades;
III - Ministério do Trabalho e Emprego;
IV - Ministério do Desenvolvimento Social;
V - Ministério da Fazenda;
VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
VII - Ministério da Ciência e Tecnologia; e
VIII - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, da Se-

cretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República.
Parágrafo único. Compete ao Ministro do Meio Ambiente

designar os membros do GT e seus respectivos suplentes, consoante
indicação dos órgãos citados neste artigo.

Art. 4o Caberá à Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente
Urbano, do Ministério do Meio Ambiente, a coordenação das ati-
vidades do GT.

Parágrafo único. O apoio administrativo e os meios neces-
sários à execução dos trabalhos do mesmo serão fornecidos pelos
órgãos representados no GT.

Art. 5o As participações no GT serão consideradas prestação
de serviços relevantes, não remuneradas.

Art. 6o O GT terá um prazo de até 60 dias para o de-
senvolvimento de suas atribuições.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS
HÍDRICOS

RESOLUÇÃO No- 107, DE 13 DE ABRIL DE 2010

Estabelece diretrizes e critérios a serem
adotados para o planejamento, a implan-
tação e a operação de Rede Nacional de
Monitoramento Integrado Qualitativo e
Quantitativo de Águas Subterrâneas.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICO-
CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nos

9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000, e
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria
no 377, de 19 de setembro de 2003, e o que consta do Processo no

02000.000876/2010-61, e
Considerando a Década Brasileira da Água, instituída pelo

Decreto de 22 de março de 2005, cujos objetivos são promover e
intensificar a formulação e implementação de políticas, programas e
projetos relativos ao gerenciamento e uso sustentável da água;

Considerando a Resolução no 15, de 11 de janeiro de 2001,
do Conselho Nacional de Recursos Hídricos-CNRH que estabelece as
diretrizes gerais para a gestão de águas subterrâneas;

Considerando a Resolução CNRH no 22, de 24 de maio de
2002, que estabelece diretrizes para a inserção das águas subterrâneas
nos instrumentos Planos de Recursos Hídricos;

Considerando a Resolução no 396, de 3 de abril de 2008, do
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, que dispõe sobre a
classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das águas
subterrâneas;

Considerando a Resolução CNRH no 91, de 5 de novembro
de 2008, que dispõe sobre procedimentos gerais para o enquadra-
mento dos corpos de água superficiais e subterrâneos;

Ministério do Meio Ambiente
.
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